
PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DO ENSINO MÉDIO

(PIBIC-EM/CNPq) 2023/2024

EDITAL Nº 016/2023

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) do Centro Universitário de

Adamantina, divulga o edital do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação

Científica do Ensino Médio (PIBIC-EM/CNPq):

1. O PIBIC-EM/CNPq

O PIBIC-EM/CNPq tem por objetivo incentivar estudantes do ensino médio a participar

de pesquisas científicas ou tecnológicas, orientadas por professores de Instituições de

Ensino Superior. Aos estudantes participantes serão atribuídas bolsas no valor de

R$300,00 (trezentos reais) por 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses

conforme liberação de cota pelo CNPq. O projeto e o cronograma de pesquisa serão

definidos pelo professor orientador.

2. Professores orientadores

O professor orientador de projetos que envolvam alunos PIBIC-EM/CNPq deverá estar

vinculado ao Centro Universitário de Adamantina. O projeto contará também com a

coorientação de um professor vinculado à Instituição de Ensino Médio.

O professor orientador deverá direcionar o aluno quanto ao cadastramento dos projetos

na PROPPG, acompanhar o cronograma de pesquisa, auxiliar o estudante na preparação

dos relatórios parcial e final, e incentivá-lo a participar dos Congressos de Pesquisa e

Iniciação Científica do Centro Universitário de Adamantina. Deverá ainda, auxiliá-lo na

apresentação do trabalho na sua Instituição de origem, com o intuito de despertar em

seus colegas o interesse pela pesquisa científica.

Toda situação adversa deverá ser comunicada pelo professor orientador. Caso

necessário, o professor orientador deverá propor a substituição do bolsista, durante a

vigência deste Edital.



O professor coorientador deverá estar formalmente vinculado à Instituição do Ensino

Médio, deverá auxiliar o bolsista nas distintas fases da pesquisa, avaliar seu

desempenho e comunicar quaisquer situações adversas ao professor orientador. A

Portaria nº 13 de fevereiro de 2022 prevê a atribuição de aula aos professores

orientadores de projetos com vínculo efetivo ou contratados pelo Centro Universitário

de Adamantina. Desta forma, serão atribuídas 02 horas/aula para professores

orientadores do PIBIC-EM, durante o período de desenvolvimento da pesquisa.

Será de responsabilidade das Instituições de Ensino Médio a seleção prévia dos

estudantes com base no seu rendimento escolar, o acompanhamento e suporte para as

inscrições aos estudantes candidatos e professores coorientadores. As Instituições

deverão ainda, oferecer condições e estrutura para a viabilidade do projeto de pesquisa.

3. Bolsista PIBIC-EM

Cabe ao bolsista desenvolver o projeto PIBIC-EM/CNPq sob a orientação do professor

orientador e do professor coorientador, cumprindo todos os prazos do cronograma de

execução, assiduidade nas reuniões e entrega de relatórios e, no final do projeto,

apresentar seus resultados nos Congressos de Pesquisa e Iniciação Científica do Centro

Universitário de Adamantina.

4. Inscrições

4.1 Toda a submissão da proposta será realizada pelo professor orientador, responsável

pelo projeto, exclusivamente, pela Central Docente, na aba da PROPPG, através do site

institucional www.fai.com.br.

4.1.1 O professor orientador deverá realizar o cadastro pessoal e dos membros da equipe

[professor colaborador e aluno orientado].

4.1.2 Após concordar com as regras e normas, e declarar a veracidade das informações

submetidas, o professor orientador deverá enviar a proposta.

4.2 Outras formas de submissão de projeto e de envio de documentos, que não seja pela

plataforma da PROPPG no site do Centro Universitário de Adamantina, não serão

aceitas.

4.3 Serão INDEFERIDOS os projetos de pesquisa que:

I. Se inscreverem fora do prazo definido neste Edital;

II. Inscrições realizadas com documentos faltantes;

http://www.unifai.com.br


III. Professor orientador e/ou aluno fora das normas estabelecidas neste Edital;

IV. Os projetos enviados em discordância com o formato indicado neste Edital.

5. Projeto de Pesquisa

5.1 A submissão do projeto será realizada pelo professor orientador, responsável pelo

projeto, exclusivamente, pela Central Docente, na aba da PROPPG, através do site

institucional www.fai.com.br.

5.2 O projeto de pesquisa científica deverá ser constituído por:

Título do Projeto: apresentar os elementos fundamentais que se relacionam ao objetivo

da pesquisa. Máximo de 20 palavras.

Palavras-chave: informar de três a cinco descritores sobre o assunto, separados por

vírgula.

Resumo: o texto deve ser escrito em um único parágrafo e conter breves informações

sobre a introdução, objetivo(s), metodologia, resultados e discussão, e conclusão.

Máximo de 250 palavras.

Enunciado do problema: descrever qual será o problema tratado pelo projeto e sua

relevância. Citar trabalhos relevantes na área do estudo para corroborar suas afirmações.

Entre 150 e 500 palavras.

Objetivos: tem por finalidade demonstrar como irá abordar o tema proposto pelo estudo

e deve ser escrito com verbos no tempo infinitivo. Até 150 palavras.

Objetivos específicos: são etapas mais detalhadas que possibilitam a realização do

objetivo principal. Por itens. Entre 150 e 250 palavras.

Metodologia: descrever, detalhadamente, todos os procedimentos metodológicos

realizados ao longo da pesquisa. Até 1000 palavras.

Resultados esperados: o que será criado ou produzido como resultado do projeto

proposto? Entre 250 e 500 palavras.

Referências: incluir todas as referências utilizadas no desenvolvimento do projeto de

pesquisa, seguindo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

NBR 6023/2002 ou Vancouver.

Cronograma de execução: informar as etapas, no período de doze meses, que serão

realizadas para medir o progresso do projeto.
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Anexos: no caso do estudante ser menor de idade, autorização dos pais ou responsáveis;

histórico ou boletim contendo o desempenho escolar; e Curriculum Lattes atualizado do

orientador.

6. Cronograma

19/05/2023 Publicação do Edital PIBIC-EM/CNPq

de 19/05 a 04/06/2023 Período de inscrições

07/07/2023 Divulgação dos aprovados

7. Seleção

A Equipe de Apoio à Pesquisa PROPPG fará a avaliação dos projetos. A seleção prévia

deverá ser realizada pela Instituição de Ensino Médio, que deverá selecionar o estudante

com base no seu rendimento escolar e interesse pela área do projeto. A análise da

concessão da bolsa PIBIC-EM/CNPq compreenderá:

§ Análise do Curriculum Lattes do orientador;

§ Análise do desempenho escolar do estudante;

§ Análise do projeto de pesquisa, quanto à fundamentação teórica, ao delineamento

metodológico e ao cronograma de execução.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

As situações não previstas pelo presente edital serão decididas pela PROPPG.

A oferta das bolsas está condicionada à liberação pelo CNPq.

Adamantina, 19 de maio de 2023.

Prof. Dr. Alexandre Teixeira de Souza

Reitor


